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Análise ao Projeto de Lei Complementar 03/2.015, de autoria do 
Poder Executivo. 

Avaliando o referido Projeto de Lei Complementar, constatei 
que a competência para a propositura do Projeto de Lei 
Complementar é do Sr. Prefeito. Assim, inexiste vício que 
impeça sua tramitação, sendo legal, regimental e constitucional. 

Ibitinga, 02 de fevereiro de 2.015.    
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